
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N5 2071/84^

Dispõe sobre denominação de via publica: 

"Rua Sebastiao de Araújo"(Editor:1894/l957)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, ap rova
e o C hef e do Execu tivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ie - Passa a denominar- se "Rua Se bas-
ti ao de Araujo" (E dito r 1894/1957) a Rua ns 45 com in ício na Ru a Cçd
nego Luiz Gonzaga Ribe iro (ex-Rua nS 44) no Bairro de F átima 9

Art. 25 - Revogadas as dispo siçoes em con-
t rári o, ent rará es ta Lei em vigor na data de sua publ ic ação.

MANDO, portanto, a todas as Autoridades a 
quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e 
a façam cumprir tao inteiramente como nela se contém.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 26 de setembro de 1 984

p /  Bel. Ç i f f ã n  J t n r ] v n  T n T o d n

PREFEITO MUNICIPAL EM LICENÇA**
Bel. Enéas Castilho Chiarini
VICE -PREFE ITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


